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ANNü D E 1805.

E; o P IU NC r P E R EG ENT E F aço saber aos q l1p. este Alvará vi
rem : Que H a ve ndo da do o co mpleme nto , q ue faltav a :í Legislação da
U niversnla de de Coimb ra pelo Meu Alvará com força de Lei dó pri mei
ro de D eze rub ro do anno proximo pa ssado, e m qu e Fui Se rvido O rd ena r,
e Regula r a.!l a!>ili laçao dos O pposi tores ás Cadei ras , e II FÓ1'ma do Pro
vi me nto dvllas , " um ou trns Provid enc ias di rigi das a pl'Omover os Est u
dos de Iodas as Facu ldades, de que " lia se comp õe : E Continuau rlo co
mo Pr ou-ctor , qll e Sou da mesma U niversidade , a tomar na l't1in ha Real
C"n 'i:lpraç;ltl t udo o mais , q ,'" p ó.le cont r ibuir pa ra o melh oramento , e
:r rogre...; ~o dos mesmos Es tud.is , pe lo que re spei ta ás doas Faculda des J u
rid icas d" Leis , e Ca nones ; Me Foi P resente , q lle teu .lo-se nos E sta
t u ros si hi amen !e De tr-rmina rlo as Drscipliu rs , qlle nellas se hav ião de
co mprehen-l-r , e os MClhodos ~ porqll (~ se ha \' iao de e ns ir.ar , não for âo
com ind u rl is tr ibuid as pplas C adeinls naplclla IJ rd t'm ~ e propor çJlo ~ q ne
m ais co nvi nha para facili tar o Estu<l" dellus ; " ,' OHtl pela expcricnc ia de
mui tos a n nos ~fI tinha couh eci .lo c. I)plo flue , 'ren do ou vid o f ) parece r d e
m ui tas P essoas do l\JJf'u Cousel ho , df-' g rtl tH I ']3 c.mhc.c irne ntos , fi longa
flxpcri .:-:ncia lnas cousas el a U u i vers iua de , e m ui to zdl isas do S e rv iç o de
D eos , e l\Je u , sobre o !Uudo mais vanrajoso , q "e a P:o; ;.,; t2 r Q"õjH-' ito se de 
"ia a doptar : Sou Ser vido Orrlenar , e O rg;ln i r.;l r us Disc iplinas , e Ca
deil' as da s ditas Facuhl.ules J urid icas da m.u u-i ré! <;; t'!!'uinte.

L Haverá no Prim eiro 1'\ O !1O Jo Curso .l uri lico ~ ó du as Cad eiras ;
hurna pa ra as L ições Su bs id iu ri.is do D i rf-' Íl ·,) í'~ a t u :',!i l ; fi o u t ra pa ra as
E leme n ta res do D irf' iV) C iv il, as qn aes 1110 ser -ro t~ il a ':i pt->l a ! n.; { j l ll t a
de J us t inia no . roas po r ou t ra s I nst i1ui(/ )i.-" s do rn ; -- ~ m o Di rpilu C iv il , q ue
sej ão mais Olf>fh(ld i('tis , e de ma is faci ] i n td!I g· l · r~ci a : No S t'g undo An
DO t a rnb em s ód uas C adei ras ; huma pa ra n- Il., Se co ntiuua re .n as L ições
Subsi di .u ia s do D ir e- i to Natura l na Parte , q llt:' compre he nde o D irei to
P ; i h~ic() Un i versa l t" da ~ Gcn tes ; e ou t ra para as Li ~~ (j t' s E leme ntur cs
do D ire ito Canon C U " No Te rcr-rro A nno q uatro Ca.h"'i ras; nu m a - p:: ra
as L iç ões S ubsid arias da H istor ia Civil d os I'ovos , e Direitos Komauo ,
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e Por tug uez ; e tres para as L iç ões Sy n the ticas de cada hum dos Dire i
tos Canonico , P atrio , e Homa no : N o Q ua rto Anno outras quatro Ca
deiras ; h uma para as L ições S ubsi diarias da H is to ria E cc lesias t ica U ni
versal , e Pa rticula r desta Ig rej a , e do Dire ito Canonico Commum , e
1'roprio de stes R eiuos ; e tres para nellas se co n ti nuare m as L ições Syn
the ticas dos mesm os Dire itos Canonico , Patrio , e Romano : N o Q uintó,
e ultimo A nilo lam bem quatro C adeiras ; Ires pa ra as L ições A nnly ti 
cas proprias , e separadas de cada hum dos refe ridos Di re itos Canonit.o ,
P atrio , e Romano ; e huma pnra as L ições P ra ticas da For ma Judi ci al.

II. Cada h uma das du as F ac uldades terá oito Cadeir as fixas: Per
t encen do á de C anones a Segun da do D irei to N a tu ra l ; a de In sti tui
ções Canon icas; a da H isto ria Ecclesias liea , e do Direito Canon ico ; a
P rimeira, e Segunda S yn theticas do Direito Canonico ; a Segun da Sy n
the tica do Direi to Pa u io ; a A na ly t ica de Canones ; e a da Fórma Ju
dic ia l : E á de L eis a P rimei ra do D ire i to N a tural ; a das I ns tituições
do D ire ito C ivil ; a da H istoria Civi l dos Povos , e Direi tos R omano , e
P ortnguez ; a Pr im ei ra , e Segunda Sy n thet ica doDirei to Rom ano ; a P ri
mei ra Syn th e tica do D ire ito Patrio; e as duas A nalyticas , huma das
Leis Rom anas, e ou tra d as Pa trias .

:111. H àve rá seis S ubs ti t uições para as Cadeiras de 'cad a hum a das
Faculdades: Na de Cauones , huma para a An aiytica de Canones : hu
ma para ·a da Fô rma J ud icial ; huma para as d uas Synlhe ticas d.... C ano
nes ; huma para a da H isto ria Ecclesias tica , e do D irei to Canonico ; h u
ma pa ra a das I nstit uições Canon icas ; e huma para as duas do Di rei :o
N at ural : E na de L eis , hurna pa ra a A na lytica das L eis l~ o;nanas ; hu
ma para a A nalytica das Leis Patr ias : hurn a para as . d uas Sy nthe tioas
do D ireitoRomano ; h uma pa ra as duas ~yn t he l i eas do Direito Pat rio ;
h uma para a da s I nstitu ic ões do Direito Civil; e buma para a da H isto
ria Civil dos P óvos , e Di rei tos R om ano , e Portugu ez: E os que forem
nellas por M im Providos gozanl 0 do Privileg io de Lentes ,

I V. As qu atro Cade iras do Prime iro, c Segundo Anno do C urso; as
<Ia H is toria Civil dos P óvos , e Direito Ro ma no, e Por tug uez ; a d a H is
to ria Eccles ia st ica, e do D ireito Canonico; as qua tro proprius das L i
ções do Direito Pa u-ic , a sabe,' , as d uas Synth et.icas , a A naly tica , e
a da F ôrma Ju dicial ; serão todas comm nas aos Estudantes de ambas as
F ac uldudes d e Ca nones, e de Leis; deven do por isso fre quon tallas , dar
con ta da s L ições , que se passar eru , e ser e m pe rg un tados n as M a terias
d ellas nos Exames, e Ac tos do fim do A nno.

V . Os L en tes das D isc iplin as dis u-ibu idas POl' duas Cadei ras, como
silo as duas do Dire ito Na tura l , e as d uas Sy nthe t icas de cada hu m dos
D ire i tos Cn no nico , Pa t r io , e Bomano, a l te rna r ão as L ições deJlas , pas
sando de h u III Anno P" ra ou l ro a con tin ua llas, até chegarem ao fim dos Co m
peudios , e Liv ros , q ue [ore m por Mi m A pprova dos para o uso das A ulas.

VI. N Od i'r imeiros dois Annos do C urso se lera huma Cade ira de ma
nhã ~ f'> ou!ta de tarde ; e nos .t res annos segui ntes duas de manh ã , e
h urn a di' 1.11<1 e- : Para assim se cumprir , o Re for mador Heitor da U n iver
si dade P,.",:p .ler á a ussig na r a cada hu .na das re fer idas Ca deiras ii H o
r a , qu P Jh t> p<J recer mais prop ria , regul ando-se pelas Comb inacões , qu e
a f>s te l"eS i' \ ~ itu faze m os Es t'atutHs; e tendo fei to esta Dis tr ibui cso , l\Je
cl ara par te para a Confi rmar, a fim dp não ser alte rada. E a Execu ção
dto tudo isto corue çar.i nu princi pio do Anuo Lectivo seg uinte ~ assim
p ara e vita r a co nfus ào , qIJ{~ resu ltaria de se começar no me io do Preseu
t e, corno para dar tempo aos L en tes de mel hor , e mais commodamen-
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te se prepara rem para as Liç ões , que cm vir tude des te novo Plano , lhes
serão por Mim Assignarl as.

VII. E porqu e nos Esta tutos se aehão O rdenados os Mfthod os para
o bom E nsino de todas as Discipliua s , de q llt' cons tão os C ursos Jur idi
cos ; se deverá sp,rn pre PlIten der, que n ào he da ívl i"ha Real I ntenç ão
por modo alg um altera llos , a ntes nova men te fi rrna llos , e rr- bora llos , co
rno por es te o Faço , pa ra se re m a Rf'gra , p..la qu al se' devao di rig ir as
Lições : Pelo que Ma ndo, e Hei por muito recom menda do aos L en tes ,
que dell es se não apar tem nas L iç ões das suas resp ectivas Cad..iras, va
lendo-se dos Meios , qu e clles ap plic ão , e das I nstruc çôes , 'l u, ' d:l0, pa
ra ill ustrarern o Espiri to dos se us Di scipulos nes tes importantes Estu
dos , e formarem nel1es o gost o de hum a solid a J u risp rudencia , que sir
va aos fins de des terrar de lla as incertezas , e coufusões ; de fixar o ver
darleiro sen tido da s L eis ; e de conservar inalt eravel , e puro o Deposi-
to dellas. .

E este se cumpri rá tão in tei ra mente como nelle se contém, não
obs tan te os Esta tutos da U niversidade de Coimbra, e mais Disposições
em contrario ; e valerá como Carta passada pe la Cha ncetlaria, pos lo 'l ue
por e lla não ha de passa r , e o "eu e ífei to haja de durar mais de hum e
m uit os a llOos, se rn embargo das O rdenações em co nt ra rio; e se reg is·
tará nos L ivros a que per tencer, mandando-se O Original para a T orre
do T ombo. Dad o no Palncio de Q ue luz em 16 de J an eiro de I g0 5. =

' Com a Assign atura do Pri ncipe R egente , e a do Mi nistro. '

B eqist, na Secretaria de Est , dos Neqoc, do Reino no
L iv. 9" das Cartas, A lvarás, e Patentes a foi. 2 24
e Impresso na Imp ressão Regia .

Eu O P RI NCIPE R E G ENT E Faço saber, qu e sendo-Me presen te ,
q ue Franeisco J oaq uim Moreira de Sá, propri etario da q uinta denomi
n ada de Sá, si ta na margem do Ri o Vizelia , Termo da Villa de Gui
m arães , associado com J osé Pereira Ferraz, J osé Ve nt ura For tuna , M,a
noel Luiz da Costa, J osé Pereira Ferrnz Araujo Riheiro, e Florido Ro
drig ues Pereira F e- rrnz , tem projec tado es tabe lecer na dita qui nta hu 
ma Fabrica de Papel, composto de mater ias extrahidas de certas plan
tas , e a e lla annexa out ra de T in turaria, de primei ra sorte ; tudo diri
g ido pelos vastos con heci me n tos do hab il T homaz Bishop , a quem t iuhão
co nvidado para a d ila Soeieda de, pela E scriptura qu e c ele br rir âo na Ci
dade do Par lo , e nota do Tabellião , Vic tori no Al!:io de M acedo e Sou
sa , em vinle e oito de A bril do anno pr óximo passado de mil oitocen tos
e q uatro; para cujo Es tabelecimento pertendiào Licença Minha , com a
A pprov a ç ão da d ita Escri ptura , o que M e pedi:lo. E A I te nd endo a que
es ta empreza, peja sua import an cia , j á demons trada 'nos hons en saios
q ue a pre sent árão na M inh a Rea l Jun ta do Corume rcio , Ag ricultu r., ,
Fuhri cas , e Nav egação destes Re inos e seus Domin ios, era m ui to d j~·f1 a.

da Mi nha Imm ediata Protecção ; pois ai nda q ue a arte de filZel' pa pel de
div ers as lib ras de vege taes seja de tempo immemor ial oonhec idu dos Chi 
nas e Japonezes, e tentada ha muitos annos , na E uropa, com tudo os
referidos Emprehendedores erão os pri meiros Pcrtuguezes , q ue se havião
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